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LEI N° 2.386/2019

“Dá nome de André Mourão à Creche situada 

na Rua Agneltina Guimarães, n" 109, Bairro 

Novo Tempo em Piumhi/MG”.

O Povo do Município de Piumhi. por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io Fica denominada “André Mourão”. a creche situada no endereço acima 

citado, em Piumhi/MG.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 

disposições em contrário.

Piumhi-MG, 19 de Março de 2019.
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Revisado pela CLJR 
Em cumprimento ao ART. 41 VII 

do Regimento Interno

D E C L A R O ,  p a ra  o s  d e v id o s  l in s  d e  d ire ito , qu e  tot 
p u b lic a d o  este, n o  q u a d ro  d e  a v i s o s  d a  C â m a r a  
M u n ic ip a l.  C u m p r in d o  a s s im  o  q u e  d e te rm in a  a  Lei 
O r g â n ic a  M u n ic ip a l  n o  se u  A r t ig o  72.

DEi í ^ ? 0, para o s  devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de a v iso s  do Município 
de Pfumhi. Cum prindo a ss im  o  que determina a Lei 
Orgam ca Municipal no seu  Artigo 72.

Data da disponibilizacão: / 3  / Ç> \  1 1 *)

rs P r  IC) Data da pubii^acão: / f

L \ \  \


